
	14 – quarta-feira, 19 DE Fevereiro DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos: 1) Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG, 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Divinópolis 
- MG, Processo n° 1383/2025, com validade até 18/02/2035. 2) 
Expresso Cardoso Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Santo Antônio do Monte - MG, Processo 
n° 1384/2025, com validade até 18/02/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
18 2045161 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
compartilhamento de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada:
 - LAS Cadastro: 1) Catarina 1 Energia SPE Ltda./Complexo Solar 
Fotovoltaico Catarina - UFVs Santa Rita 20 (41,218 MWac), Santa 
Rita 21 (41,218 MWac), Santa Rita 22 (41,218 MWac), Santa Rita 23 
(41,218 MWac), São Francisco IV (32,640 MWac) e São Francisco 
V (26,110 MWac), totalizando em 223,622 MWac, Canteiros, 
Subestação, Bota fora e Redes de Transmissão Associadas - Usina 
solar fotovoltaica - Janaúba/MG nº da licença 237 PA/nº 237/2025. 
Classe 1. Válida até: 14/01/2035, do responsável Catarina 1 Energia 
SPE Ltda., CNPJ 51.842.759/0001-52 entre os titulares Catarina 2 
Energia SPE Ltda., CNPJ 51.890.214/0001-11, Catarina 3 Energia 
SPE Ltda., CNPJ 51.845.814/0001-68, Catarina 4 Energia SPE 
Ltda., CNPJ 51.890.301/0001-79, Catarina VI Energia SPE Ltda., 
CNPJ 48.353.709/0001-05 e Catarina 7 Energia SPE Ltda., CNPJ 
37.669.296/0001-48.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

18 2045199 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Municipio de 
Arinos - Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora 
da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Arinos/MG. Processo 1489/2025. 2) Ricardo Piau Vieira/
Fazenda Boa Esperança - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - João Pinheiro/MG. 
Processo 1439/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

18 2045092 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença de Operação: *Togni S/A Materiais Refratários, 
Fabricação de material cerâmico, Poços de Caldas/MG, PA nº 
1491/2025, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. R2M do 
Brasil Indústria de Cosméticos Ltda., Fabricação de produtos de 
perfumaria e cosméticos, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo SLA nº 
2117/2022, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
18 2045197 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 2 (LIC+LO): 1) COPASA/ETE Sistema Integrado e emissário 
final/ETE Limoeiro, Estação de tratamento de esgoto sanitário, 
Timóteo/MG, PA/Nº 1473/2025, classe 4.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental Informa que foi apresentado EIA/IMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemasmeioambientemggovbr/licenciamento/site/
consultaaudiencia. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://
sistemasmeioambientemggovbr/licenciamento/site/consultaaudiencia, 
dentro do prazo de 45(quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
- LAC 2 (LIC+LO): 1) H7 Mineração, Transporte e Locação Ltda. 
– Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Barão de Cocais/MG, PA/
Nº 1474/2025, classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA SEI/Nº 2090.01.002.0698/2024-36.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público torna público que foi concedida a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Toledo Exotic Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, São Félix de Minas/MG, PA/Nº 3473/2024, classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 17/02/2035.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas
18 2045204 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 INFORMA DO ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
arquivamento dos processos abaixo identificados:
 *MARR Empreendimentos e Participações Ltda – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas e supressão de 
cobertura vegetal, para uso alternativo do solo – Itaúna/MG – PA/Nº 
2100.01.0021525/2024-52. Motivo: Atendimento a IC insuficiente;
* Nayara Lemos dos Santos - Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Conceição do Pará/MG - PA/Nº 
2100.01.0025567/2024-43. Motivo: Atendimento a IC insuficiente;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
 Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO INDEFERIMENTO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Amarildo Magela de Oliveira – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas e Relocação de Reserva Legal – Martinho 
Campos/MG – PA/N° 2100.01.0010921/2024-16.
* José Aparecido Ferreira – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Pará de Minas/MG – PA/N° 2100.01.0045962/2024-47.

 (a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
 Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste

18 2045241 - 1

INFORMA CONCESSÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, 
conforme o processo identificado: *Vale S.A, Fazenda Forquilha, 
Guariba e Manga, CNPJ Nº: 33.592.510/0007-40, Supressão de sub-
bosque nativo em áreas com florestas plantadas, Ouro Preto-MG, 
Processo Nº: 2100.01.0020966/2023-16, área: 1,19 (ha), DAIA Nº: 
2100.01.0020966/2023-16, Validade: 03 anos contados da concessão: 
27/01/2025.

Barbacena, 18 de Fevereiro de 2025
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor Regional do IEF.

INFORMA ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi arquivado o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental dos processos identificados: *Município de Ouro Preto, 
CNPJ Nº: 18.295.295/0001-36, Processo Nº: 2100.01.004430 8/2023-
88, Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Ouro 
Preto-MG, data da decisão: 28/01/2025; *Município de Santos Dumont, 
CNPJ Nº: 17.747.924/0001-59, Processo Nº: 2100.01.0005551/2024-
88, Supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, Santos 
Dumont-MG, data da decisão: 17/02/2025.

Barbacena, 18 de Fevereiro de 2025
Ricardo Ayres Loschi

Supervisor Regional do IEF.
18 2044820 - 1

 REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*Porto da Granja Loteamento SPE Ltda/Porto da Granja (antiga Fazenda 
Buriti), lugar denominado área A1-A – CNPJ **.737.513/0001-** – 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca – Uberlândia/MG 
- Processo Nº  2100.01.0044397/2024-10: em 18/02/2025.

(a) Carlos Luiz Mamede 
 O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

18 2045222 - 1

DESARQUIVAMENTO
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco, valendo-se 
do princípio da autotutela administrativa e tendo em vista o recurso 
administrativo impetrado pelo requerente e as manifestações técnica 
e jurídica explicitadas no processo abaixo relacionado, torna público 
que foi desarquivado o requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental de: *José Charles Dias Mendes/Fazenda Manga – CPF: 
***.397.926-** – Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso 
alternativo do solo em 183 ha – Manga/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0037473/2023-42.

(a) Mário Lúcio dos Santos 
 Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

18 2045001 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela portaria 
Igam nº 28, de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 23536/2024, Usuário: Areal Campos Extração de Areia 
LTDA, Ponto dos Volantes, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2000621/2025.*Processo n° 32679/2024, Usuário: Gilson Marcos 
Fernandes Leite, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2000622/2025.*Processo n° 10448/2024, Usuário: Carem Cristina 
abris Rocha, Santo Hipólito, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2000623/2025.*Processo n° 53842/2024, Usuário: Laticínios 
Lindo Vale São Geraldense Eirelli, São Geraldo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2000645/2025.*Processo n° 63738/2024, 
Usuário: Garage Beach Sporte Ltda, Ubá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2000646/2025.*Processo n° 27374/2024, Usuário: 
Eldorado Empreendimentos e Agropecuária Ltda, Rio Paranaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000647/2025.*Processo 
n° 45161/2024, Usuário: Guilherme de Paula Rezende, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000648/2025.*Processo n° 
42479/2024, Usuário: Maria Bernadete de Matos Loureiro, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000649/2025.*Processo 
n° 44806/2024, Usuário: Rafael Antônio da silva, Monte Carmelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000650/2025.*Processo n° 
51241/2024, Usuário: Município de Itumirim, Itumirim, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2000651/2025.*Processo n° 50209/2024, 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - MG, Prados, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000652/2025.*Processo n° 
55122/2024, Usuário: Condomínio Montserrat, Lavras, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2000653/2025.*Processo n° 34612/2024, 
Usuário: Vicente Nunes Júnior, Patrocínio, Deferido, Portaria n° 
2000654/2025
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo Nº 63933 de 22/12/2021. Requerente: Luiz 
Cláudio Teixeira Generoso . CPF: 051.***-**. Motivo: Considerando 
que trata-se de processo de solicitação de retificação de Portaria de 
Outorga n° 3524/2018, porém a mesma encontra-se vencida (prazo de 
validade até 29/08/2023), sendo assim, não será possível a promover a 
retificação da mesma por perda de objeto. Município: Rio Espera – MG
 Arquiva-se o processo Nº 32569 de 27/06/2024. Marco Antônio 
Teixeira de Moraes e Souza . CPF: 020.***-**. Motivo: Considerando 
o item II do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 
2019 . Município: Prata – MG
 Arquiva-se o processo Nº 18014 de 14/04/2024. AMED SA . CNPJ: 
10.403.238/0001-11 Motivo: Considerando o item II do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019 . Município: Curvelo 
– MG
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov. br. 
Belo Horizonte, 18 de Fevereiro de 2025

18 2045223 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo: 65918/2024, Empreendedor: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – IGAM – Usuários de Poços Tubulares: Giovani Antônio 
da Fonseca, Mikio Jinzenji, Pedreira Verde Grande Ltda, AGROVEMA 
- Agropecuária Verde Mata Ltda – ME, Antônio da Silva, Carlos 
Alberto de Souza Junior, Cassiano Neto Dias da Silva, Cássio Hélio 
Dias, Dermilson Mendes da Silva, Dionogles Rodrigues Santos, 
Eduardo Kenji Yasuda, Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 
Gerais – EPAMIG, Fernando Dias da Silva, Fernando Ferri Amaral, 
João Carlos dos Santos, Gedilmar Marques Dias, Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, João Carlos Aguiar 
Brito, José Charles Dias Mendes, José Luiz dos Santos, Juarez Carlos 
Dias de Oliveira, Mundial Frutas Ltda, Justino Rodrigues de Oliveira, 
Mário Dias Borborema, Prefeitura Municipal de Jaíba, Cássio Hélio 
Dias, Vicente Ildeu Cordeiro dos Santos, Bruzzi Agropecuária Ltda, 
Nilson Reis Ferreira, José Luiz dos Santos, Ala Frutas Fazenda Ltda, 
Municípios: Verdelândia e Jaíba, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 00045/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA, NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 18 de Fevereiro de 2025.

18 2044936 - 1

PORTARIA IGAM Nº 06, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
Institui Comissão Gestora Local em trechoda DAC nº 002/2006, Sub-
Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Carmo, noMunicípio de Unaí.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto 
noDecreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e naPortaria Igam nº 
26, de 05 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir a Comissão Gestora Local – CGL – em trechoda 
DAC nº 002/2006, Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Carmo, 
noMunicípiode Unaí, doravante denominada "CGL Sub-Bacia 
Hidrográfica do Ribeirão do Carmo", composta pelos seguintes 
usuários, outorgados ou outorgáveis:

Usuários CPFs / CNPJ
Adenivaldo Oliveira Xavier 174.13*.***-**
Albino Nunes Nascentes 170.90*.***-**
Antônio Rodrigues da Silva 260.49*.***-**
CGH Participações e ST Patrimonial 34.501.911/0001-14
Cristiano Marques Rabelo 852.56*.***-**
Danilo Soares Barbosa 015.97*.***-**
Geraldo Antônio de Oliveira 186.36*.***-**
Gilmar Gonçalves da Silva 034.96*.***-**
Ikuo Tsugue 062.19*.***-**
Jeová Domingos da Costa 287.84*.***-**
José Ernani de Faria 339.46*.***-**
José Luciano Martins Caldeira 096.57*.***-**
José Rita Caetano 012.61*.***-**
José Rodrigues Netto 034.97*.***-**
Lion Administração de Imóveis Ltda 02.360.285/0001-05
Luiz Antônio Ribeiro Alves 827.89*.***-**
Marcos Elias de Sousa Junior 068.90*.***-**
Osmar José Rodrigues 182.62*.***-**
Paulo Motta Ribas 022.96*.***-**
Pedro Paulo de Oliveira 400.81*.***-**
Pedro Vargas 004.67*.***-**
Raydan Vinhal Assis 102.95*.***-**
Romulo Assis Caldeira 084.06*.***-**
Rubens de Sousa Figueira 498.63*.***-**
Ruyter Carlos da Silva 091.24*.***-**
Sandra Elizabeth Moreira de Souza 029.93*.***-**
Sonia Regina Martins 587.30*.***-**
Tunemaça Shimada 116.46*.***-**
Unap Agropecuária Ltda 41.682.311/0001-65
Wanderson dos Santos Costa 072.82*.***-**

Art. 2º – O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu - CBH SF7, 
em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, deverá realizar 
a convocação dos usuários identificados no art. 1º para a reunião de 
instalação da CGL Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Carmo.
 Parágrafo único – Caso o CBH SF7 não realize a convocação 
prevista no caput dentro do prazo conferido, o Igam, por meio da 
Unidade Regional de Gestão das Águas Noroeste de Minas, realizará 
a convocação.
Art. 3º –Fica revogada a Portaria IGAM nº 46, de 22 de junho de 2021.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025.
Marcelo da Fonseca

Diretor-Geral do Igam

PORTARIA IGAM Nº 04, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
 Institui Comissão Gestora Local em trechoda DAC nº 002/2006, Sub-
Bacia Hidrográfica do Ribeirão Barra da Égua, nos Municípios de 
Paracatu e Unaí.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto 
noDecreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e naPortaria Igam nº 
26, de 05 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir a Comissão Gestora Local – CGL – em trechoda 
DAC nº 002/2006, Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão Barra da Égua, 
nos Municípios de Paracatu e Unaí, doravante denominada "CGL 
Sub-Bacia Hidrográfica do Barra da Égua", composta pelos seguintes 
usuários, outorgados ou outorgáveis:

Usuários CPFs / CNPJ
Alberto Minami 120.5**.***-**
Anterio Manica 335.4**.***-**
Edílio Perón Ferrari 300.3**.***-**
Edson Fernando Maciel Tavares 469.5**.***-**
Figueiredo Agronegócios Ltda 24.692.083/0001-95
João Luiz de Abreu 400.7**.***-**
Luciana Boteho Carneiro 400.3**.***-**
Moacir Caetano de Almeida 370.3**.***-**
Paulo Plinio Scherer 368.4**.***-**
Rubens de Sousa Figueira 498.6**.***-**
Saulo Teixeira Botelho 077.7**.***-**
Terra Bela Agropecuária Ltda 40.139.265/0001-90

Art. 2º – O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu - CBH SF7, 
em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, deverá realizar 
a convocação dos usuários identificados no art. 1º para a reunião de 
instalação da CGL Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão Barra da Égua.
 Parágrafo único – Caso o CBH SF7 não realize a convocação 
prevista no caput dentro do prazo conferido, o Igam, por meio da 
Unidade Regional de Gestão das Águas Noroeste de Minas, realizará 
a convocação.
Art. 3º – Fica revogada a Portaria IGAM nº 46, de 22 de junho de 2021.
Art. 4º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025.
Marcelo da Fonseca

Diretor-Geral do Igam

PORTARIA IGAM Nº 05, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
 Institui Comissão Gestora Local em trechoda DAC nº 002/2006, 
Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão Aldeia, nos Municípios de Unaí 
e Paracatu.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO 
DAS ÁGUAS, no uso de suas atribuições legais contidas no Decreto 
nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o disposto 
noDecreto nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, e naPortaria Igam nº 
26, de 05 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir a Comissão Gestora Local – CGL – em trechoda 
DAC nº 002/2006, Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão Aldeia, nos 
Municípios de Unaí e Paracatu, doravante denominada "CGL Sub-
Bacia Hidrográfica do Ribeirão Aldeia", composta pelos seguintes 
usuários, outorgados ou outorgáveis:

Usuários CPFs
Alex Fagundes 136.5**.***-**
Antério Mânica 335.4**.***-**
Benedito Lister e Sá 313.3**.***-**
Breno Botelho 436.4**.***-**
Celso Mânica 529.1**.***-**
Claúdio Olimpio de Sousa 446.1**.***-**
Deividson Gonçalves Rios 079.8**.***-**
Edelmo de Melo Franco 592.2**.***-**
Ednilson Rivino Vilarinho 849.1**.***-**
Edson Fernando Maciel Tavares 469.5**.***-**
Edson Machado Guimarães 225.7**.***-**
Fausto Botelho 291.**.***-**
Francisco Lelis Gontijo 523.8**.***-**
Gabrielly Araújo do Amaral 086.5**.***-**
Geraldo Martins Gontijo 043.9**.***-**
Ícaro Brochado Botelho 067.0**.***-**
Ivete Vilela Medeiros Peres 393.2**.***-**
João Shimil Neto 493.0**.***-**
José Horminio de Barcelos 267.7**.***-**
José Libério Gonçalves Rios 791.0**.***-**
Lúcio Flavio Botelho Cançado 475.6**.***-**
Luiz Roberto de Oliveira Fernandes 006.9**.***-**
Maurício Botelho 339.0**.***-**
Mayta Moreira Basílio Ornelas 007.4**.***-**
Murillo Porto Mendes 046.1**.***-**
Olavo Remígio Condé 324.2**.***-**
Paulo Plinio Scherer 368.4**.***-**
Ramon Botelho de Sá 533.2**.***-**
Rodrigo Batista Botelho 877.5**.***-**
Zama Peres 037.8**.***-**

Art. 2º – O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu - CBH SF7, 
em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, deverá realizar 
a convocação dos usuários identificados no art. 1º para a reunião de 
instalação da CGL Sub-Bacia Hidrográfica do Ribeirão Aldeia.
 Parágrafo único – Caso o CBH SF7 não realize a convocação 
prevista no caput dentro do prazo conferido, o Igam, por meio da 
Unidade Regional de Gestão das Águas Noroeste de Minas, realizará 
a convocação.
Art. 3º –Fica revogada a Portaria IGAM nº 46, de 22 de junho de 2021.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025.
Marcelo da Fonseca

Diretor-Geral do Igam
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As Coordenadoras das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Jequitinhonha e Triângulo Mineiro, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
– Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, 
prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de 2024, 
cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº. 00513 publicada dia 23/02/2010. Outorgada: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. 
CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Tamponamento definitivo do poço. Município: Coluna – MG.
Mantém o indeferimento da portaria nº 00550 publicada dia 14/11/2024. 
Requerente: Patrícia Assis Barcelos. CPF: 123.***.***-**. Curso 
d’água: Córrego da Fortaleza. Motivo: Considerando que não atende o 
conteúdo mínimo previsto no Art. 36, Decreto 47.705/2019. Município: 
Itapagipe– MG.
Mantém o indeferimento da portaria nº 00608 publicada dia 12/12/2024. 
Requerente: Antônio Vieira Fernandes. CPF: 191.***.***-**. Curso 
d’água: Ribeirão Mandaguari. Motivo: Considerando que não atende o 
conteúdo mínimo previsto no Art. 37, Decreto 47.705/2019. Município: 
Indianópolis – MG.
Mantém o indeferimento da portaria nº 00615 publicada dia 12/12/2024. 
Requerente: Cobre Sul Mineração Ltda. CNPJ: 34.264.580/0001-46. 
Curso d’água: Ribeirão Santo Antônio do Bonito. Motivo: Ainda não 
existe disponibilidade hídrica para a captação requerida. Município: 
Coromandel – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, JEQUITINHONHA e TRIÂNGULO MINEIRO. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 18 de Fevereiro de 
2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 43237/2024, Usuário: Sidnei Queiroz Palhares, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700587/2025.*Processo n° 
42802/2024, Usuário: Sindicato Rural dos Produtores de Unaí, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700589/2025.*Processo 
n° 39348/2024, Usuário: Saulo Adjuto Lepesqueur, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700590/2025.*Processo n° 
38756/2024, Usuário: José Batista de Queiroz, Itapagipe, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700596/2025.*Processo n° 34029/2024, 
Usuário: L.R.V. Serviços Agrícolas Ltda., Unaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700615/2025.*Processo n° 34445/2024, 
Usuário: Inácio Carlos Urban, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1700618/2025.*Processo n° 32145/2024, Usuário: João 
Luiz da Cunha, Uruana de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1700619/2025.*Processo n° 44335/2024, Usuário: José 
Edvaldo Capel, Uruana de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1700632/2025.*Processo n° 09080/2016, Usuário: Minerita 
Minérios Itaúna Ltda., Itatiaiuçu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1700633/2025. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os 
dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www.igam.mg.gov.br. Unaí, 18 de Fevereiro de 2025.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 
do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 66936/2023, Usuário: Alexandre Araújo de Resende, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 0700624/2025. 
*Processo n° 66935/2023, Usuário: Alexandre Araújo de Resende, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 0700625/2025. 
*Processo n° 36198/2023, Usuário: Alexandre Araújo de Resende, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 0700626/2025. 
*Processo n° 36199/2023, Usuário: Alexandre Araújo de Resende, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 0700627/2025. 
*Processo n° 36202/2023, Usuário: Alexandre Araújo de Resende, 
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